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Designa Chefe do Departamento de Sistema de Informação. 
 

 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA,
 no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº. 23113.018849/2021-93/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 03/06/2021 a 02/06/2023, o Professor do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 02, ANDRE LUIS MENESES SILVA, matrícula SIAPE nº
3568516, lotado no Departamento de Sistema de Informação do Campus Universitário "Prof.
Alberto Carvalho" - DSI/CAMPUSITA, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para
exercer a Função de Chefe do Departamento de Sistema de Informação - DSI/CAMPUSITA,
fazendo jus a Função Comissionada de Coordenação de Curso - FCC.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos 
 

REITOR EM EXERCÍCIO
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Designa Subchefe do Departamento de Sistema de Informação - DSI/CAMPUSITA. 
 

 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA,
 no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
 o que consta no Processo Eletrônico nº. 23113.018849/2021-93/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar, durante o período de 03/06/2021 a 02/06/2023, o Professor do Magistério
Superior, Classe Adjunto-A, Nível 01, RAPHAEL PEREIRA DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº
1164559, lotado no Departamento de Sistema de Informação do Campus Universitário "Prof.
Alberto Carvalho" - DSI/CAMPUSITA, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para
exercer a Função de Subchefe do Departamento de Sistema de Informação - DSI/CAMPUSITA.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
 

REITOR EM EXERCÍCIO
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Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

A  PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.012663/2021-81,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03  para o nível 04 da classe de
Adjunto  (6 603  para  6 604),  referente ao interstício de 10/05/2019 a 10/05/2021, o Professor 
EDSON TOMAZ DE AQUINO, Matrícula  SIAPE 2024697, lotado no Departamento de Relações
Internacionais do Centro de Ciências Sociais Aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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Concede Pensão. 
 

 
 
O VICE REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, em exercício da Reitoria, no uso
de suas atribuições legais,
 
Considerando o disposto no Art. 23 da Emenda Constitucional nº 103/2019 de 12/11/2019
publicada no D.O.U. em 13/11/2019;
 
Considerando o disposto no Art. 74, no inciso I do Art. 16 da Lei 8.213, de 11/12/1990 c/c Art. 1°
da Lei 13.135/15;
 
Considerando o disposto no Item "j" da Nota-Informativa SRPPS nº 33521/2020-ME;
 
Considerando o que consta do Processo nº 23113.017248/2021-58/UFS,
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder Pensão Temporária a MARCELO SANTOS FONTES, CPF: 065.368.425-88, 
filho da servidora Maria Aparecida Santos, matrícula SIAPE nº 1104265, do Quadro ativo
Permanente desta Universidade, falecida em 14/05/2021, do cargo de Cozinheiro, Nível de
Classificação C, Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 16, em jornada de trabalho de 40
(quarenta horas) semanais, correspondente ao montante de 70% (setenta por cento), do valor
que seria os proventos de aposentadoria de acordo com o Art. 6º da EC nº 41/2003, dividido por
dois, com efeitos retroativos à data do óbito.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
 

VICE REITOR em exercício 
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Dispensa Substituto Eventual. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 88/21/GR, de 01/06/2021;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Dispensar, da Função de Substituto Eventual do Coordenador de Atividades
Administrativas do Gabinete do Reitor - GR/UFS, o Auxiliar em Administração, Nível de
Classificação C, Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 07, DAVID CARVALHO DOS
SANTOS MARINHO, matrícula SIAPE nº 1872367, lotado na Divisão de Despesa de Pessoal -
DIPES/DP, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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Designa servidor. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 45/21/DAAPG, de 02/06/2021;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar o Auxiliar em Administração, Nível de Classificação C, Nível de Capacitação 4,
Padrão de Vencimento 06, LUCAS SANTOS PASSOS, matrícula SIAPE n.º 1961578, lotado na
Coordenação de Pós-Graduação da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa -
COPGD/POSGRAP, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para responder,
cumulativamente e em caráter interino, no período de 07/06/2021 a 06/07/2021, pela Chefia da
Divisão de Avaliação e Acompanhamento da Pós-Graduação - DAAPG/COPGD, em virtude do
afastamento da Titular, para gozo de férias regulamentares.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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Exonera servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que dispõe o caput do artigo 34, da Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº. 23113.018500/2021-10/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 04/06/2021, o servidor ANDRÉ LUÍS CONCEIÇÃO ALVES,
 do cargo efetivo de Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação
4, Padrão de Vencimento 10, matrícula SIAPE n.º 1513563, lotado na Unidade de Pessoal da
Coordenação de Recursos Humanos do Hospital Universitário - HU , em regime de trabalho de 40
(quarenta) horas semanais.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

   PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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Promove servidores.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que dispõe a Portaria nº 840/2014;
 
o que dispõe o § 2º artigo 10 da Lei 11.091/2005;
 
o que consta na Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.018985/2021-10;                                                     
                                             
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, conforme especificado na legislação
supracitada, os servidores técnico-administrativos da Universidade Federal de Sergipe,
relacionados no Anexo desta Portaria.
 
Art. 2º - Os efeitos financeiros terão vigência na data referente a promoção de cada servidor.
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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SIAPE SERVIDOR VIGÊNCIA ATUAL PRÓXIM
A

1414480 PAULO HENRIQUE PACHECO VIEIRA 04/06/2019 D202 D203
1186542 LARISSA FEITOSA DA ROCHA 02/06/2021 E304 E305
3156740 SIMONE SANTOS NASCIMENTO 03/06/2021 D101 D102
3047501 ADYSON BARBOZA SANTOS 04/06/2021 D202 D203
1142295 ALINNY EUGENIA VERAS SILVA LEAO 04/06/2021 D202 D203
3047463 ANA LUISA SANTOS SOARES DE ARAUJO 04/06/2021 D202 D203
3046938 MARCOS ANTONIO SANTOS ALVES 04/06/2021 D202 D203
3047821 SAMIA LORENA MORAIS DA FONSECA 04/06/2021 D202 D203
1153502 MATHEUS VIANA ARAUJO 06/06/2021 E202 E203

3049804 CRISLAINE SUELLEN SANTOS DE
ARAUJO 08/06/2021 D202 D203

3049821 MARIA DE FÁTIMA TAVARES DOS
SANTOS 08/06/2021 D202 D203

2352422 CARLOS RODRIGO DA SILVA FONTES 14/06/2021 C303 C304
1789816 PEDRO HENRIQUE DANTAS DIAS 14/06/2021 E407 E408
1959658 RAQUEL DE OLIVEIRA MENDES 14/06/2021 E406 E407
2238121 IONE FARIAS DE LIMA 19/06/2021 C304 C305
1683513 LEONARDO JOSÉ DE SÁ MATOS 21/06/2021 E406 E407
1833921 AUGUSTO CESAR OLIVEIRA FONTES 22/06/2021 E407 E408

1833945 LUIS FELIPE DE JESUS BARRETO
ARAUJO 22/06/2021 C407 C408

1834345 PATRICIA BRANCO 22/06/2021 C407 C408
1695323 WILBER AMÓS DE SANTANA 22/06/2021 C407 C408
2628802 THAIS SERAFIM LEITE DE BARROS SILVA 23/06/2021 E207 E208
3058063 MARCIO DE CASTRO FERREIRA 25/06/2021 D202 D203
1185650 RAFAEL ANTONIO ANDRE DE SOUZA 28/06/2021 E415 E416



Autoriza servidor a se afastar do país
 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA
, no uso de suas atribuições legais e: 
 
considerando o disposto na Lei 8.112, de 11/12/1990;                      
 
considerando o disposto no Decreto nº 1.387 de 07/02/95 e na portaria nº 404, de 23/04/09, do
Ministério da Educação; 
 
considerando o disposto no Decreto nº 9.991, de 28 agosto de 2019;
 
considerando o disposto na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 01/02/2021;   
          
 
considerando o disposto na Resolução n° 24, de 01/10/2019, do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe; 
 
considerando o que consta no Processo nº 23113.017094/2021-45,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1o - Autorizar o afastamento do país do servidor PABLO ARIEL MARTINEZ, Professor
Adjunto 01, matrícula SIAPE nº 2260274, lotado no Departamento de Biologia do Centro de
Ciências Biológicas e da Saúde, para cursar pós-doutorado, pelo período de 01/09/2021 a
31/08/2022, na Universidad Rey Juan Carlos, na cidade de Móstoles, Espanha, com ônus limitado
para a UFS. 
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da
União.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
 

REITOR EM EXERCÍCIO
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Designa Coordenador da Comissão de Residência
 

  Médica do Hospital Universitário de Lagarto.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 106/21/COPGD, de 09/06/2021;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
Art. 1º Designar, durante o período de 16/04/2021 a 15/04/2023, o Professor do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 04, FERNANDO EVERY BELO XAVIER, matrícula SIAPE nº
1838841, lotado no Departamento de Medicina do Campus Universitário Professor Antônio Garcia
Filho - DMEL/CAMPUSLAG, em regime de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, para exercer a
função de Coordenador da Comissão de Residência Médica do Hospital Universitário de Lagarto -
COREME/CAMPUSLAG.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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Designa Vice Coordenador da Comissão de Residência
 

Médica do Hospital Universitário de Lagarto.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 106/21/COPGD, de 09/06/2021;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
Art. 1º Designar, durante o período de 16/04/2021 a 15/04/2023, o Professor do Magistério
Superior, Classe Auxiliar, Nível 01, THIAGO DA SILVA MENDES, matrícula SIAPE n.º 1424385,
lotado no Departamento de Medicina do Campus Universitário Professor Antônio Garcia Filho -
DMEL/CAMPUSLAG, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer a
Função de Vice Coordenador da Comissão de Residência Médica do Hospital Universitário de
Lagarto - COREME/CAMPUSLAG.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR 
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Designa Chefe do Departamento de
 

Engenharia Agronômica. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.018713/21-79/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
Art. 1º Designar, durante o período de 27/06/2021 a 26/06/2023, o Professor do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 03, AIRON JOSE DA SILVA, matrícula SIAPE nº 1078504, lotado
no Departamento de Engenharia Agronômica do Centro de Ciências Agrárias Aplicadas -
DEA/CCAA, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de Chefe do
Departamento de Engenharia Agronômica - DEA/CCAA, fazendo jus a Função Comissionada de
Coordenação de Curso - FCC.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

        Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

         REITOR
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Designa Subchefe do Departamento de Engenharia Agronômica. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
 o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.018713/21-79/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
Art. 1º - Designar, durante o período de 27/06/2021 a 26/06/2023, a Professora do Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 03, MARIA APARECIDA MOREIRA, matrícula SIAPE n.º
2586933, lotada no Departamento de Engenharia Agronômica do Centro de Ciências Agrárias
Aplicadas - DEA/CCAA, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função
de Subchefe do Departamento de Engenharia Agronômica - DEA/CCAA.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
  

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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Autoriza servidor a se afastar no País.
 

 
 
O VICE REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, em exercício da Reitoria, no uso de suas
atribuições legais e:
 
considerando o disposto na Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto no Decreto n.º 9.991, de 28/08/2019;
 
considerando o disposto na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 01/02/2021;
 
considerando o disposto na Resolução n.º 24 de 01/10/2019 do Conselho Universitário da Universidade
Federal de Sergipe;
 
considerando o que consta no Processo n.º 23113.017833/2021-74.
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Autorizar o afastamento no país do servidor JOAQUIM TAVARES DA CONCEIÇÃO, Professor do
Ensino Básico Técnico-Tecnológico, Classe D, Nível/Padrão de Vencimento, 501, matrícula SIAPE nº
1181181, lotado no Colégio de Aplicação, para cursar pós-doutorado pelo período de 01/08/2021 a
01/08/2022, na Faculdade de Educação da Universidade Estadual de Campinas, na cidade de Campinas,
São Paulo, com ônus limitado para UFS e ônus para o CNPq.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
 

VICE REITOR em exercício 
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Acelera promoção e concede retribuição por titulação a servidor.
 

A PRÓ-REITORA  DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o disposto nos Artigos 16 e 17 da Lei nº 12772, de 28/12/2012;
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.772, de 28/12/2012;
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.863, de 24/09/2013;
 
o que consta no Processo Eletrônico Nº  23113.018758/2021-28
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Acelerar a  promoção, a partir de 08/06/2021, do nível 02, da classe de Adjunto A,  para o
nível 01, da classe de Adjunto C, (4 602 para 6 601)  da  Professora TANISE ZAGO THOMASI,  
Matrícula SIAPE nº  2997211, lotada no Departamento de Direito do Centro de Ciências Sociais
Aplicadas.. 
 
Art. 2º - Conceder a Retribuição por Titulação referente ao título de doutora, na forma do anexo
XVIII da supracitada Lei. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 25/2021 UFS - 18/06/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 610 DE 16 DE JUNHO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho 
 

A  PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.015732/2021-56, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02  para o nível 03 da classe de
Associado  (7 702  para  7 703),  referente ao interstício de 28/02/2017 a 28/02/2021, o Professor 
JOSÉ ROBERTO DE LIMA ANDRADE, Matrícula  SIAPE 2212884,  lotado no Departamento de
Economia do Centro de Ciências Sociais Aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 25/2021 UFS - 18/06/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 612 DE 16 DE JUNHO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

A  PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.017424/2021-59,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03  para o nível 04 da classe de
Adjunto  (6 603  para  6 604),  referente ao interstício de 26/05/2019 a 26/05/2021, o Professor 
MARCELO DE CASTRO HAIACHI, Matrícula  SIAPE 1448042, lotado no Departamento de
Educação Física do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 25/2021 UFS - 18/06/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 613 DE 16 DE JUNHO DE 2021



Acelera promoção e concede retribuição por titulação a servidor.
 

A PRÓ-REITORA  DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o disposto nos Artigos 16 e 17 da Lei nº 12772, de 28/12/2012;
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.772, de 28/12/2012;
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.863, de 24/09/2013;
 
o que consta no Processo Eletrônico Nº  23113.018621/2021-41,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Acelerar a  promoção, a partir de 07/06/2021, do nível 02, da classe de Adjunto A,  para o
nível 01, da classe de Adjunto C, (4 602 para 6 601)  do  Professor LUIZ ALBERTO VEDANA,  
Matrícula SIAPE nº  1137881, lotado no Departamento de Geologia do  Centro de Ciências 
Exatas e Tecnologia. 
 
Art. 2º - Conceder a Retribuição por Titulação referente ao título de doutor, na forma do anexo
XVIII da supracitada Lei. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 25/2021 UFS - 18/06/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 611 DE 16 DE JUNHO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

A  PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.017498/2021-98, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02  para o nível 03 da classe de
Associado  (7 702  para  7 703),  referente ao interstício de 10/03/2019 a 10/03/2021, a
Professora JUCILÉIA APARECIDA DA SILVA MORAIS, Matrícula  SIAPE 1686732, lotada no
Departamento de Zootecnia do Centro de Ciências Agrárias Aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 25/2021 UFS - 18/06/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 614 DE 16 DE JUNHO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

A  PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.017004/2021-50, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01  para o nível 02 da classe de
Associado  (7 701  para  7 702),  referente ao interstício de 25/05/2019 a 25/05/2021, o Professor 
IVAN FONTES BARBOSA, Matrícula SIAPE 3359639, lotado no Departamento de Ciências
Sociais do Centro de Educação e Ciências Humanas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 25/2021 UFS - 18/06/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 615 DE 16 DE JUNHO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

A  PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.017321/2021-27, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01  para o nível 02 da classe de
Associado  (7 701  para  7 702),  referente ao interstício de 11/05/2019 a 11/05/2021, o Professor 
GABRIEL ISAIAS LEE TUÑON, Matrícula  SIAPE 2455650, lotado no Departamento de Medicina
Veterinária do Centro de Ciências Agrárias Aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 25/2021 UFS - 18/06/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 616 DE 16 DE JUNHO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

A  PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.016645/2021-43, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02  para o nível 03 da classe de
Associado  (7 702  para  7 703),  referente ao interstício de 22/04/2019 a 22/04/2021, o Professor 
ANDRÉ LUIZ DE MORAES COSTA, Matrícula  SIAPE 1504650, lotado no Departamento de
Engenharia Mecânica do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 25/2021 UFS - 18/06/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 617 DE 16 DE JUNHO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

A  PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.016457/2021-75, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02  para o nível 03 da classe de
Associado  (7 702  para  7 703),  referente ao interstício de 27/04/2019 a 27/04/2021, a
Professora VALÉRIA APARECIDA BARI, Matrícula SIAPE 1698540, lotada no Departamento de
Ciências da Informação do Centro de Ciências Sociais aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 25/2021 UFS - 18/06/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 618 DE 16 DE JUNHO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

A  PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.017253/2021-20, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03  para o nível 04  da classe de
Adjunto  (6 603 para  6 604),  referente ao interstício de 07/04/2019 a 07/04/2021, a Professora 
AGLAÉ DA SILVA ARAÚJO ANDRADE, Matrícula  SIAPE 3210281 lotada no Departamento de
Enfermagem do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 25/2021 UFS - 18/06/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 619 DE 16 DE JUNHO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

A  PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.017290/2021-88, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03  para o nível 04  da classe de
Adjunto  (6 603  para  6 604),  referente ao interstício de 22/05/2019 a 22/05/2021, a Professora 
BEATRIZ TRINCHÃO ANDRADE DE CARVALHO, Matrícula  SIAPE 2029175, lotada no
Departamento de Computação do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

 
 

ATOS DA REITORIA 25/2021 UFS - 18/06/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 620 DE 16 DE JUNHO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

A  PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.017260/2021-25, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03  para o nível 04  da classe de
Adjunto  (6 603  para  6 604),  referente ao interstício de 30/04/2019 a 30/04/2021, a Professora 
CAROLINA NUNES COSTA BOMFIM, Matrícula  SIAPE 2021506, lotada no Departamento de
Engenharia de Pesca e Aquicultura do Centro de Ciências Agrárias Aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 25/2021 UFS - 18/06/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 621 DE 16 DE JUNHO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

A  PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.016772/2021-09, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01  para o nível 02  da classe de
Assistente  (5 501  para  5 502),  referente ao interstício de 01/03/2015 a 01/03/2017, o Professor 
UZIEL SANTANA DOS SANTOS, Matrícula  SIAPE 1541897,  lotado no Departamento de
 Ciências Contábeis do Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 25/2021 UFS - 18/06/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 622 DE 16 DE JUNHO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

A  PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.016951/2021-26,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03  para o nível 04 da classe de
Adjunto  (6 603  para  6 604),  referente ao interstício de 10/05/2019 a 10/05/2021, o Professor 
JOSÉ RONALDO DOS SANTOS, Matrícula  SIAPE 1763997, lotado no Departamento de
Biociências do Campus Universitário Professor Alberto Carvalho.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 25/2021 UFS - 18/06/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 623 DE 16 DE JUNHO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

A  PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.016643/2021-97, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02  para o nível 03 da classe de
Adjunto  (6 602  para  6 603),  referente ao interstício de 19/10/2017 a 19/10/2019, a Professora 
SILVANA CASTRO DE BRITO SOTTERO, Matrícula  SIAPE 1896012, lotada no Departamento
de Nutrição do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 25/2021 UFS - 18/06/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 624 DE 16 DE JUNHO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

A  PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.015776/2021-32,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Adjunto  (6 603  para  6 604),  referente ao interstício de 06/03/2019 a 06/03/2021, o Professor 
JERÔNIMO GONCALVES DE ARAÚJO, Matrícula  SIAPE 2439389, lotado no Departamento de
Medicina do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde..
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 25/2021 UFS - 18/06/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 625 DE 16 DE JUNHO DE 2021



Concede vantagem salarial a servidor
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e
considerando: 
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014; 
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006; 
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012; 
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.018394/2021-59,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação à Analista de Tecnologia da Informação, 
ESTELAMARIS DA COSTA PINA, matrícula SIAPE nº 426702, lotada na Divisão de
Desenvolvimento e Manutenção de Sistemas da Coordenação de Sistemas, de 75% (setenta e
cinco por cento) a partir de 02/06/2021, por ter concluído o Curso de Doutorado em Ciência da
Propriedade Intelectual, com correlação direta com o ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 
 
 
 
 

ATOS DA REITORIA 25/2021 UFS - 18/06/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 626 DE 16 DE JUNHO DE 2021



Promove Servidor por Capacitação.
 

 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e
considerando: 
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014; 
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012; 
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006; 
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.018959/2021-33,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Médico-Área, CARLOS ANSELMO LIMA, matrícula SIAPE
nº 1103637, lotado na Coordenação de Residência Médica do Hospital Universitário, do nível E-III
para o nível E-IV, a partir de 09/06/2021, devido à conclusão dos Cursos Estatística Básica com R
com carga horária de 40h(quarenta horas); Espanhol Básico I com carga horária de 30h(trinta
horas); Francês Básico I com carga horária de 30h(trinta horas); Inglês Básico I com carga horária
de 30h(trinta horas); Inglês Básico II com carga horária de 30h(trinta horas); Desenvolvimento de
Liderança com Foco na Gerência Intermediária com carga horária de 20h(vinte horas), totalizando
carga horária de 180h(cento e oitenta horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 25/2021 UFS - 18/06/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 627 DE 16 DE JUNHO DE 2021



Promove Servidor por Capacitação.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e
considerando: 
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014; 
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012; 
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.032935/2020-14, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Técnico de Laboratório - Área, ALEX DO LIVRAMENTO
ALMEIDA, matrícula SIAPE nº 3047386, lotado no Departamento de Farmácia do Campus
Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, do nível D-III para o nível D-IV, a partir de 05/06/2021,
devido à conclusão dos Cursos Gerenciamento do Tempo: organização e produtividade com
carga horária de 30h (trinta horas); Humanização e Gestão em Saúde com carga horária de 30h
(trinta horas); Segurança no Trabalho e Prevenção a Princípios de Incêndio com carga horária de
20h (vinte horas); UFS integrada à Arte do Bem Viver com carga horária de 30h (trinta horas);
Biossegurança: prevenção e controle de riscos no trabalho com carga horária de 30h (trinta
horas); Comunicação Oral e Escrita: como evitar gafes com carga horária de 30h (trinta horas),
totalizando carga horária de 170h (cento e setenta horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 25/2021 UFS - 18/06/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 628 DE 16 DE JUNHO DE 2021



Promove Servidor por Capacitação.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e
considerando: 
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014; 
 
 o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012; 
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006; 
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.019410/2021-78, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Enfermeira - Área, MARIA AUCILIADORA VARJÃO LIMA
, matrícula SIAPE nº 1356880, lotada na Coordenação de Tecnologia da Informação do Hospital
Universitário, do nível E-III para o nível E-IV, a partir de 11/06/2021, devido à conclusão do Curso
Cuidado Paliativo em Atenção Domiciliar com carga horária de 180h (cento e oitenta horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 25/2021 UFS - 18/06/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 629 DE 16 DE JUNHO DE 2021



Retifica a Portaria n.º 637/2021.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto na Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto na Resolução n.° 44 de 27/08/2014 e n.° 07 de 28/03/2016 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe;
 
o que consta no processo n.º 23113.041966/2019-43.
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Retificar a Portaria n.º 637, de 25/05/2021, publicada no Boletim Interno de Serviços desta
Universidade, n.º 21, página n.º 56, de 26/05/2021, que suspende, pelo período de 14/05/2021 a
11/08/2021, a Portaria n.º 1061, de 09/08/2019, publicada no Boletim Interno de Serviços desta
Universidade, n.º 33, página n.º 09, de 09/08/2019, que autorizou o afastamento no país do servidor 
HUMBERTO LUIZ BARROS MORAES, Assistente em Administração, Classe D, Nível de Capacitação IV,
Nível/Padrão de Vencimento 4, matrícula SIAPE n.º 2145348, lotado na Coordenação de Atividades de
Extensão, para cursar Mestrado em Educação Profissional e Tecnológica no Instituto Federal de
Educação, Ciências e Tecnologia de Sergipe, na cidade de Aracaju, Sergipe, com ônus limitado para UFS.
 Onde se lê: "pelo período de 14/05/2021 a 11/08/2021", leia-se: "pelo período de 14/05/2021 a
02/07/2021", ficando ratificados os demais termos.
 
Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 25/2021 UFS - 18/06/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 731 DE 14 DE JUNHO DE 2021



Altera Carga Horária de Servidor
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o que consta no artigo 19 da Lei nº 8.112 de 11 de dezembro de 1990;
 
o que consta, no Processo Eletrônico nº 23113.018213/2021-96;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Reduzir, a partir de 01/06/2021,  a carga horária de oito horas diárias e quarenta horas
semanais para seis horas diárias e trinta horas semanais  da Técnica em Anatomia e Necropsia 
DANIELA MENESES SANTOS, matrícula SIAPE n° 2009844, lotada no Departamento de
Morfologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 25/2021 UFS - 18/06/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 630 DE 16 DE JUNHO DE 2021



Promove servidor para classe de Adjunto. 
 

A  PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.014738/2021-25, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 da classe de Assistente para o
nível 01 da classe de Adjunto  (5 502  para  6 601),  referente ao interstício de 21/12/2018 a
21/12/2020, a Professora SHIRLEY VERÔNICA MELO ALMEIDA LIMA,  Matrícula  SIAPE
2928966,  lotada  no Departamento de  Enfermagem do Campus Universitário Prof. Antônio
Garcia Filho.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 25/2021 UFS - 18/06/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 631 DE 16 DE JUNHO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

A  PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.015126/2021-25, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03  para o nível 04 da classe de
Adjunto  (6 603  para  6 604),  referente ao interstício de 24/05/2019 a 24/05/2021, o Professor 
PAULO HENRIQUE LUIZ DE FREITAS, Matrícula  SIAPE 1783432, lotado no Departamento de
Odontologia do Campus Universitário Professor Antônio Garcia Filho.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 25/2021 UFS - 18/06/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 632 DE 16 DE JUNHO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

A  PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.014921/2021-31, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03  para o nível 04 da classe de
Adjunto  (6 603  para  6 604),  referente ao interstício de 22/05/2019 a 22/05/2021, o Professor 
ACTO DE LIMA CUNHA, Matrícula  SIAPE 2031182, lotado no Núcleo de Graduação em
Engenharia de Petróleo do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 25/2021 UFS - 18/06/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 633 DE 16 DE JUNHO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

A  PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.016506/2021-13, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01  para o nível 02 da classe de
Adjunto  (6 601  para  6 602),  referente ao interstício de 21/05/2019 a 21/05/2021, o Professor 
JOÃO PAULO LOBO DOS SANTOS, Matrícula  SIAPE 1869305, lotado no Núcleo de
Graduação em Engenharia de Petróleo do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 25/2021 UFS - 18/06/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 634 DE 16 DE JUNHO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

A  PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.014593/2021-60, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03  para o nível 04 da classe de
Adjunto  (6 603  para  6 604),  referente ao interstício de 27/04/2019 a 27/04/2021, o Professor 
MARCOS ANTÔNIO DE SOUZA BARBOSA, Matrícula  SIAPE 2497846,  lotado  no
Departamento de  Administração do Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 25/2021 UFS - 18/06/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 635 DE 16 DE JUNHO DE 2021



Acelera promoção e concede retribuição por titulação a servidor.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o disposto nos Artigos 16 e 17 da Lei nº 12772, de 28/12/2012;
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.772, de 28/12/2012;
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.863, de 24/09/2013;
 
o que consta no Processo Eletrônico Nº  23113.017919/2021-80
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Acelerar a  promoção, a partir de 30/05/2021, do nível 02, da classe D I,  para o nível 01,
da classe D III, (D 102 para D 301)  do  Professor  do Ensino Básico Técnico e Tecnológico 
RIGEL ALVES RABELO DE OLIVEIRA,  Matrícula SIAPE nº  2697201,  lotado  no Colégio de
Aplicação. 
 
Art. 2º - Conceder a Retribuição por Titulação referente ao título de mestre, na forma do anexo
XVIII da supracitada Lei. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 25/2021 UFS - 18/06/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 636 DE 16 DE JUNHO DE 2021



Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

A  PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.017226/2021-70, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01  para o nível 02 da classe de
Adjunto  (6 601  para  6 602),  referente ao interstício de 09/07/2018 a 09/07/2020, o Professor 
PABLO ARIEL MARTINEZ, Matrícula  SIAPE 2260274, lotado no Departamento de Biologia do
Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 25/2021 UFS - 18/06/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 637 DE 16 DE JUNHO DE 2021



Retifica portaria
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que dispõe a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o que dispõe o § 2º artigo 10 da Lei 11.091/2005;
 
o que consta na Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.011952/2019-03;
 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º - Retificar a Portaria nº 857 de 19 de junho de 2019 e o anexo da Portaria nº 598 de 05 de
agosto de 2020 que promoveram por Avaliação de Desempenho, conforme especificado na
legislação supracitada, a Enfermeira-Área MARIA DO PATROCÍNIO SOUZA RAMOS DE
OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 1105337, lotada na Clínica Médica l do Hospital Universitário:
 
 
 

 
leia-se:
 

ATOS DA REITORIA 25/2021 UFS - 18/06/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 638 DE 16 DE JUNHO DE 2021

PORTARIA   
DE

 
PARA

 
VIGÊNCIA

857/2019

E 10 E 11 16/08/2014
E 11 E 12 16/02/2016
E 12 E 13 16/08/2017
E 13 E 14 16/02/2019

598/2020 E 14 E 15 16/08/2020

    
DE

 
PARA

 
VIGÊNCIA

  E 10 E11 16/02/2013
  E 11 E12 16/08/2014
  E 12 E 13 16/02/2016
  E 13 E 14 16/08/2017



 
 
 
 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

  E 14 E 15 16/02/2019
  E 15 E 16 16/08/2020



Homologa Aprovação no Estágio Probatório.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
a Portaria nº 840/2014-GR
 
o disposto no Artigo 20, da Lei nº 8.112, 11/12/1990;
 
o que determina a Resolução 055/2015-CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.018852/2021-12;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio probatório do Professor ROBSON ANDRADE DE
JESUS, matrícula SIAPE nº 1040818, lotado no Colégio de Aplicação, admitido em 21/06/2018.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 25/2021 UFS - 18/06/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 639 DE 16 DE JUNHO DE 2021



Concede vantagem salarial a servidor
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e
considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;  
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;  
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.019546/2021-92,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação ao Operador de Estação de Tratamento de Água e
Esgoto, HIDELBRANDO SAMUEL ROCHA DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 2255434, lotado na
Divisão de Manutenção Patrimonial do Departamento de Asseio e Conservação, de 30% (trinta
por cento) a partir de 11/06/2021, por ter concluído o Curso de Pós-Graduação "Lato Sensu" em
Administração, Contabilidade e Finanças, com correlação direta com o ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 25/2021 UFS - 18/06/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 640 DE 16 DE JUNHO DE 2021



Promove Servidor por Capacitação.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e
considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;  
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.012652/2021-87,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Assistente em Administração, SAMIA LORENA MORAIS
DA FONSECA, matrícula SIAPE nº 3047821, lotada na Biblioteca Central, do nível D-II para o
nível D-III, a partir de 04/06/2021, devido à conclusão dos Cursos Regime Jurídico dos Servidores
da União - Lei 8.112/90 com carga horária de 30h(trinta horas); Inclusão na Universidade:
estratégias para permanência da pessoa com deficiência com carga horária de 30h(trinta horas);
Gestão Estratégica de Pessoas com carga horária de 30h(trinta horas); Espanhol Básico I com
carga horária de 30h(trinta horas), totalizando 120h(cento e vinte horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 25/2021 UFS - 18/06/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 641 DE 16 DE JUNHO DE 2021



Autoriza servidor a se afastar no país
 

 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA
, no uso de suas atribuições legais e:
 
considerando o disposto na Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto no Decreto n.º 9.991, de 28/08/2019; 
 
 considerando o disposto na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 01/02/2021;
 
considerando o disposto na Resolução n.º 24, de 01/10/2019, do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe;
 
considerando o que consta no Processo n.º23113. 013280/2021-09,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Autorizar o afastamento no país da servidora EUGÊNIA HERMÍNIA OLIVEIRA
VALENÇA, Professora Adjunta 03, matrícula SIAPE n.º 1689437, lotada no Departamento de
Fonoaudiologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, para cursar pós-doutorado pelo
período de 01/08/2021 a 31/07/2022, na Universidade Federal de Alagoas, na cidade de Maceió,
Alagoas, com ônus limitado para a UFS.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
 

REITOR EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 25/2021 UFS - 18/06/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 739 DE 16 DE JUNHO DE 2021



 
 
Concede Licença para capacitação a servidor.
 
 
 

O VICE REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, em exercício
da Reitoria, no uso de suas atribuições legais e;
 

 
 

considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com
redação dada pela Lei 9.527, de 10/12/1997),  
 

 
 

considerando o disposto no Decreto nº 9.991, de 28 agosto de 2019,  
 

 
 

considerando o disposto na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº
21, de 01/02/2021,  
 

 
 

considerando o disposto na Resolução nº 24 de 01/10/2019 do Conselho
Universitário da Universidade Federal de Sergipe,  
 

 
 

considerando o quantitativo de servidores em exercício na UFS no dia
14/04/2021,  
 

 
 

considerando o que consta no processo n.º 23113.003968/2021-09,  
 

 
 

 
 

RESOLVE:  
 

 

ATOS DA REITORIA 25/2021 UFS - 18/06/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 734 DE 15 DE JUNHO DE 2021



Art. 1º - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 21/06/2021 e
17/09/2021, ao servidor MARCOS RIBEIRO DE MELO, Professor Associado, 01, matrícula
SIAPE nº 2433702, lotado no Departamento de Psicologia do Centro de Educação e Ciências
Humanas, para realizar atividades vinculadas ao projeto de pesquisa "Um plano de cinema, um
plano de aula: acervos audiovisuais digitais e universidades na produção de conhecimento
escolar" na Universidade Federal do Rio de Janeiro, na cidade de Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 
com ônus limitado para UFS.
 

 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no
Boletim Interno de Serviço desta Universidade.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 
 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos 
 

VICE REITOR em exercício 
 



Concede licença a servidor. 
 

 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA
, no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o disposto no art. 208 da Lei 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º do Decreto 8.737, de 03/05/2016;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.019525/2021-77/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
Art. 1º - Conceder Licença Paternidade, no período de 08/06/2021 a 12/06/2021, ao Médico
Veterinário, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 05, 
GABRIEL ROSAS BRANDAO, matrícula SIAPE n.º 2147194, lotado no Departamento de
Medicina Veterinária do Hospital Veterinário Universitário - DMV/HVU, em regime de trabalho de
40 (quarenta) horas semanais.
 
Art. 2º - Conceder Prorrogação da Licença Paternidade, no período de 13/06/2021 a 27/06/2021.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
 

REITOR EM EXERCÍCIO 
 

ATOS DA REITORIA 25/2021 UFS - 18/06/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 748 DE 18 DE JUNHO DE 2021



Declara vacância de cargo.
 

 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA,
 no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o disposto no artigo 33, inciso VIII, da Lei n.º 8.112, de 11/12/1990, publicada no D.O.U. em
12/12/1990,
 
o que consta no Processo Eletrônico nº. 23113.018854/2021-55/UFS;
 
     
 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
Art. 1º Declarar vago, a partir de 23/06/2021, o cargo efetivo de Assistente em Administração,
Nível de Classificação D, Nível de Capacitação 2, Padrão de Vencimento 05, até então ocupado
pelo Servidor LUCAS GABRIEL SANTOS LIMA, matrícula SIAPE n.º 1175574, lotado no
Departamento de Recursos Materiais da Pró-Reitoria de Administração - DRM/PROAD, em
regime de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, em decorrência de posse em outro cargo
inacumulável.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
   
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
 

REITOR EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 25/2021 UFS - 18/06/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 753 DE 18 DE JUNHO DE 2021



Designa servidor. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 21/21/DISEG, de 21/05/2021;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar o Vigilante, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação 4, Padrão de
Vencimento 16, MARCOS VIRGILIO SANTOS SILVA, matrícula SIAPE n.º 1213643, lotado na
Divisão de Segurança Patrimonial do Departamento de Logística e Segurança - DISEG/DELSEG,
em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para responder, interinamente, durante
o período de 17/05/2021 a 29/05/2021, pela Chefia da Divisão de Segurança Patrimonial -
DISEG/DELSEG, em virtude do afastamento do Titular, para gozo de férias regulamentares. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
 
 
  

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 25/2021 UFS - 18/06/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 645 DE 17 DE JUNHO DE 2021



Designa servidora. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 44/21/POSGRAP, de 11/05/2021;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar a Auxiliar em Administração, Nível de Classificação C, Nível de Capacitação 4,
Padrão de Vencimento 04, GLISLAINE ROSE BEZERRA DO AMARAL, matrícula SIAPE n.º
2238491, lotada na Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa - POSGRAP/UFS, em regime de
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para responder, cumulativamente e em caráter
interino, durante o período de 05/05/2021 a 14/05/2021, pela Assessoria Técnica da Pró-Reitoria
de Pós-Graduação e Pesquisa - POSGRAP/UFS, em virtude do afastamento da Titular, para gozo
de férias regulamentares. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 25/2021 UFS - 18/06/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 646 DE 17 DE JUNHO DE 2021



Concede Licença para capacitação a servidor.
 
 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no exercício da Reitoria, no uso
de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997),
 
considerando o disposto no Decreto nº 9.991, de 28 agosto de 2019,
 
considerando o disposto na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 01/02/2021,
 
considerando o disposto na Resolução nº 24 de 01/10/2019 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o quantitativo de servidores em exercício na UFS no dia 14/04/2021,
 
considerando o que consta no processo n.º 23113.011883/2021-92,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 01/07/2021 a 30/07/2021, ao servidor 
VANDERLEI JOSE ZACCHI, Professor Associado, 03, matrícula SIAPE nº 1324031, lotado no
Departamento de Letras Estrangeiras do Centro de Educação e Ciências Humanas, para realizar
curso, à distância, de Projetos Sustentáveis, pelo EducaMundo - Educação sem Fronteiras, com
sede na cidade de Belo Horizonte, Minas Gerais, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
 

REITOR EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 25/2021 UFS - 18/06/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
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PORTARIA N° 743 DE 17 DE JUNHO DE 2021



               Altera anexo da Portaria nº 771/2020-GR.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 733 DE 15 DE JUNHO DE 2021

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCICIO DA
REITORIA, no uso de suas atribuições legais e, considerando o memorando eletrônico nº
88/2021 - ASTEC/PROGRAD,

 

RESOLVE

Art. 1º Alterar a portaria nº 771/GR de 29 de setembro de 2020 que aprovou o reajuste do
Calendário de Atividades Acadêmicas da Graduação do Campus de Lagarto, período letivo 2020,
o qual passa a vigorar conforme o anexo desta.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

  

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos

VICE REITOR em exercício



Designa representante para a
FAPESE.
 

 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Universidade Federal de Sergipe, no uso de suas

atribuições legais e estatutárias,
 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 34 alínea a e § 5º do Estatuto da Fundação de Apoio à

Pesquisa e Extensão de Sergipe;
 

CONSIDERANDO ainda, a decisão unanime deste Conselho, em sua Reunião Ordinária, hoje

realizada,
 
 
 

R E S O L V E:
 

Art. 1o Designar os Professores CARLOS ALEXANDRE BORGES GARCIA (Titular) e 

JODNES SOBREIRA VIEIRA (Suplente), representante do Conselho Universitário - CONSU,

para o Conselho de Administração da Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão de Sergipe -

FAPESE.
 

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor nesta data e revoga as disposições em contrário.
 
 
 

Sala das Sessões, 14 de junho de 2021.
 

 
 

REITOR Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

PRESIDENTE
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
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CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO Nº 7/2021/CONSU



Homologa Aprovação no Estágio Probatório.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
a Portaria nº 840/2014-GR
 
o disposto no Artigo 20, da Lei nº 8.112, 11/12/1990;
 
o que determina a Resolução 055/2015-CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.016761/2021-15;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio probatório do Professor RAPHAEL FABRÍCIO DE
SOUZA, matrícula SIAPE nº 1132143, lotado no Departamento de Educação Física do Centro de
Ciências Biológicas e da Saúde, admitido em 26/03/2015
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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Concede vantagem salarial a servidor
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e
considerando: 
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014; 
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006; 
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012; 
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.017722/2021-64, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação à Auxiliar de Enfermagem, SILVANIA OLIVEIRA
ARAUJO, matrícula SIAPE nº 1534534, lotada na Unidade de Terapia Intensiva do Hospital
Universitário, de 30% (trinta por cento) a partir de 27/05/2021, por ter concluído o Curso de Pós-
Graduação "Lato Sensu" em Enfermagem Dermatológica com Ênfase em Feridas, com
correlação direta com o ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

 THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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Promove Servidor.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que dispõe a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o que dispõe o § 2º artigo 10 da Lei 11.091/2005;
 
o que consta na Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.018963/2021-22;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, conforme especificado na legislação
supracitada, a Administradora, ALINE MARIA ROSA BARBOSA, matrícula SIAPE nº 1554487,
lotada na Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, conforme tabela abaixo:
 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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DE

 
PARA

 
VIGÊNCIA

E 410 E 411 25/04/2021



Altera o artigo 2º do Regulamento da Comissão Permanente de
 

Internacionalização da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa- COMPIN.
 
 
 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA
, no uso de suas atribuições legais e considerando o Memorando Eletrônico nº 57/2021 - CORI de
10 de junho de 2010,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art 1º: Alterar o artigo 2º do Regulamento da Comissão Permanente de Internacionalização
(COMPIN) anexo da Portaria nº 665/2020-GR, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 
 "Art. 2º A COMPIN será composta por:
 
I: Pró-Reitor(a) de Pós-Graduação e Pesquisa;
 
II: Coordenador(a) de Relações Internacionais;
 
III: Representante da Pró-Reitoria de Graduação: 1 titular e 1 suplente;
 
IV: Representante da Pró-Reitoria de Extensão: 1 titular e 1 suplente;
 
V: Representante da Pró-Reitoria de Planejamento: 1 titular e 1 suplente;
 
VI: Representante da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis: 1 titular e 1 suplente;
 
VII: Representante do Colégio de Aplicação (CODAP): 1 titular e 1 suplente;
 
VIII: Diretores(as) de Centro dos campi do interior do estado:  1 diretor(a) titular e 1 suplente por
campus;
 
IX: Representante dos Observatórios Sociais da UFS: 1 titular e 1 suplente;
 
X: Representante dos Centros Internacionais da UFS, implementados pela Resolução 09/2014
CONEPE: 1 titular e 1 suplente
 
XI: Representante do Programa Idioma Sem Fronteiras:  1 Titular e 1 Suplente;
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XII: Representante docente e discente do Conselho de Pós-Graduação (CPG): 1 titular e 1
suplente para cada categoria;
 
XIII: Representante docente indicado por Centro: 1 representante e 1 suplente;
 
XIV: Representante discente de graduação indicado pelo Diretório Central de Estudantes (DCE):
1 titular e 1 suplente.
 
§1º...
 
§2º...
 
§3º...
 
§4º ..."
 
 
 
Art 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicado no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos 
 

REITOR EM EXERCÍCIO 
 



Revoga a Portaria n° 1054/2019/GR.
 

 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA
, no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
considerando o Decreto 9.991 de 28/08/2019, da Presidência da República;
 
considerando a Instrução Normativa nº 201/ME, revogada pela Instrução Normativa nº 21 de 01
de fevereiro de 2021/ME;
 
considerando o disposto na Resolução nº 24/2019/CONSU;
 
considerando a Nota Técnica SEI N° 7058/2019/ME de 23/10/2019.
 
considerando o memorando eletrônico nº 17/2021/DDRH/PROGEP de 08/06/2021.
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º  Revogar a Portaria 1054/2019/GR em virtude de conflito com normas vigentes e
posteriores à portaria.
 
 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos 
 REITOR EM EXERCÍCIO
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Altera anexo da Portaria nº 772/2020-GR.
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O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCICIO DA
REITORIA, no uso de suas atribuições legais e, considerando o memorando eletrônico nº
90/2021 - ASTEC/PROGRAD,

 

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a portaria nº 772/GR de 29 de setembro de 2020 que aprovou o reajuste do
Calendário de Atividades Acadêmicas da Graduação do Campus do Sertão, período letivo 2020,
o qual passa a vigorar conforme o anexo desta.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

  

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos

REITOR em exercício

 

 



Homologa aprovação no Estágio Probatório.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
a Portaria nº 840/2014-GR
 
o disposto no Artigo 20, da Lei nº 8.112, 11/12/1990;
 
o disposto no Artigo 41 da Constituição da República Federativa do Brasil, com redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19/1998;
 
o que determina a Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.018250/2021-67;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio probatório da Assistente em Administração, 
ANTONELLA MOURA DA SILVA, matrícula SIAPE nº 3047320, lotada no Colégio de Aplicação,
admitida em 30/05/2018.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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Homologa aprovação no Estágio Probatório.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o disposto no Artigo 20, da Lei nº 8.112, 11/12/1990;
 
o disposto no Artigo 41 da Constituição da República Federativa do Brasil, com redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19/1998;
 
o que determina a Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.018252/2021-13;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio probatório do Assistente em Administração, DANILO
BATISTA DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 3047295, lotado no Centro de Inovação e
Transferência de Tecnologia da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa, admitido em
29/05/2018.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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Homologa aprovação no Estágio Probatório.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o disposto no Artigo 20, da Lei nº 8.112, 11/12/1990;
 
o disposto no Artigo 41 da Constituição da República Federativa do Brasil, com redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19/1998;
 
o que determina a Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.018253/2021-83;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio probatório do Assistente em Administração, ÍCARO
JOÃO FIGUEIREDO BARROS, matrícula SIAPE nº 3047437, lotado no Departamento de
Arquitetura e Urbanismo do Campus de Laranjeiras, admitido em 30/05/2018.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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Homologa aprovação no Estágio Probatório.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o disposto no Artigo 20, da Lei nº 8.112, 11/12/1990;
 
o disposto no Artigo 41 da Constituição da República Federativa do Brasil, com redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19/1998;
 
o que determina a Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.018258/2021-45;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio probatório da Assistente em Administração, TENISA
EMANUELLY SANTOS, matrícula SIAPE nº 1099201, lotada no Departamento de Letras Libras
do Centro de Educação e Ciências Humanas, admitida em 30/05/2018.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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Apresenta calendário para inscrição para permuta intercampi.
 

 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA,
 no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta na no Artigo 5º da Resolução nº 26/2013-CONSU;
 
o que consta no processo eletrônico 23313.020064/2021-74;
 
 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Apresentar calendário para inscrição de servidores técnico-administrativos interessados
em permuta intercampi.
 
Art. 2º A inscrição ocorrerá através do site da PROGEP no período de 22 de junho de 2021 a 06
de julho de 2021.
 
Art. 3º A inscrição de servidores que demonstrarem interesse à permuta não exime a inscrição
quando da abertura do edital do concurso de remoção.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 
 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
 

REITOR EM EXERCÍCIO 
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Promove Servidor por Capacitação.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e
considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;  
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.037647/2018-52,  
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Técnica de Laboratório - Área, ANDREZA PEREIRA
MOTA, matrícula SIAPE nº 2145039, lotada na Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do
Hospital Universitário, do nível D-II para o nível D-III, a partir de 27/08/2018, devido à conclusão
dos Cursos Orçamento e Coesão Social com carga horária de 40h (quarenta horas); Educação
Fiscal: Estado e Tributação com carga horária de 40h (quarenta horas); Tópicos Avançados do
Tesouro Direto com carga horária de 40h (quarenta horas), totalizando carga horária de 120h
(cento e vinte horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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Promove Servidor por Capacitação.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e
considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;  
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.018041/2021-84,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Técnica de Laboratório - Área, ANDREZA PEREIRA
MOTA, matrícula SIAPE nº 2145039, lotada na Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do
Hospital Universitário, do nível D-III para o nível D-IV, a partir de 31/05/2021, devido à conclusão
do Curso Fornação Corporativa Básica com 150h(cento e cinquenta horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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Autoriza servidor a se afastar para Pós-graduação Stricto Sensu.
 

 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no exercício da reitoria e no uso
de suas atribuições legais, considerando:
 
o disposto na Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto na Resolução n.º 24, de 01/10/2019 do Conselho Universitário da Universidade
Federal de Sergipe;
 
o disposto no Decreto n.º 9.991, de 28/08/2019;
 
o disposto na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME n.º 21, de 01/01/2021;
 
o que consta no Processo n.º 23113.018114/2021-53.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Autorizar o afastamento no país do servidor URANDI ROSA NOVAIS, Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D, Nível/Padrão 301, matrícula SIAPE n.º 1256373
, lotado no Colégio de Aplicação, para cursar Doutorado em Língua e Cultura, pelo período de 19
/06/2021 a 01/03/2023, na Universidade Federal da Bahia, na cidade de Salvador, Bahia, com
ônus limitado para UFS.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
 

REITOR EM EXERCÍCIO
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Promove Servidor por Capacitação.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e
considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;  
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.020075/2021-68,  
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Assistente em Administração, PRISCILLA DE MENEZES
ALVES, matrícula SIAPE nº 1446883, lotada na Coordenação de Assistência e Integração do
Estudante da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis, do nível D-III para o nível D-IV, a partir de
16/06/2021, devido à conclusão do Curso Windows 10 com carga horária de 160h (cento e
sessenta horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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Penaliza empresa com suspensão 
temporária.

 
 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA
, no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta o Processo nº 23113.032781/2020-98, do Departamento de Recursos Materiais -
DRM, datado de 
26/11/2020;
 
e o despacho do Procurador Federal, folha 61 do processo 23113.032781/2020-98,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Aplicar as penas de suspensão à empresa IMPÉRIO COMÉRCIO DE TINTAS LTDA,
CNPJ nº 33.189.728/0001-62, conforme descrito abaixo: 
I. Suspensão de contratar com a Universidade Federal de Sergipe pelo prazo de 02 (dois) anos,
por não cumprimento da entrega dos materiais, nos termos do Artigo 87, inciso III da Lei nº
8.666/93, e conforme previsto no item 22 das penalidades no edital do Pregão Eletrônico nº
11/2019/UFS.
 
 
Art. 2° - Determinar o registro das penalidades no SICAF.
 
 
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da
União.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos 
 

REITOR EM EXERCÍCIO
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Penaliza empresa com suspensão 
temporária.

 
 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA
, no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
 
o que consta o Processo nº 23113.032257/2020-84, do Departamento de Recursos Materiais -
DRM, datado de 26/11/2020;
 
 
e o despacho do Procurador Federal, folha 63 do processo 23113.032257/2020-84,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Aplicar as penas de suspensão à empresa LIMP SAFE COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS EIRELI, CNPJ nº 08.973.252/0001-09, conforme descrito abaixo: 
I. Suspensão de contratar com a Universidade Federal de Sergipe pelo prazo de 02 (dois) anos,
por não cumprimento da entrega dos materiais, nos termos do Artigo 87, inciso III da Lei nº
8.666/93, e conforme previsto no item 20 das sanções administrativas no edital do Pregão
Eletrônico nº 53/2020/UFS.
 
Art. 2° - Determinar o registro das penalidades no SICAF.
 
 
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da
União.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos 
 

REITOR EM EXERCÍCIO
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PORTARIA N° 745 DE 17 DE JUNHO DE 2021



Penaliza empresa com suspensão 
temporária.

 
 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA
, no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta o Processo nº 23113.033459/2020-28, do Departamento de Recursos Materiais -
DRM, datado de 27/11/2020;
 
 
e o despacho do Procurador Federal, folha 53 do processo 23113.033459/2020-28,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Aplicar as penas de suspensão à empresa YANNIS AGRONEGÓCIOS LTDA, CNPJ nº
19.784.637/0001-44, conforme descrito abaixo: 
I. Suspensão de contratar com a Universidade Federal de Sergipe pelo prazo de 02 (dois) anos,
por não cumprimento da entrega dos materiais, nos termos do Artigo 87, inciso III da Lei nº
8.666/93, e conforme previsto no item 22 das penalidades no edital do Pregão Eletrônico nº
71/2019/UFS.
 
 
Art. 2° - Determinar o registro das penalidades no SICAF.
 
 
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da
União.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos 
 

REITOR EM EXERCÍCIO
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Concede licença a servidor. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto no art. 208 da Lei 8.112, de 11/12/1990; 
 
o disposto nos artigos 1º e 2º do Decreto 8.737, de 03/05/2016; 
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.018422/2021-79/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
Art. 1º - Conceder Licença Paternidade, no período de 28/05/2021 a 01/06/2021, ao Servidor, 
CARLOS ROBERTO DE CARVALHO JUNIOR, matrícula SIAPE n.º 1806249, lotado na
Coordenação de Programas, Convênios e Contratos da Pró-Reitoria de Planejamento -
COPEC/PROPLAN, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.
 
Art. 2º - Conceder Prorrogação da Licença Paternidade, no período de 02/06/2021 a 16/06/2021.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
  
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
 

REITOR EM EXERCÍCIO
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PORTARIA N° 742 DE 17 DE JUNHO DE 2021



Aprova o Calendário de Atividades Acadêmicas da
Graduação para o ano letivo 2021 do Campus do
Sertão.
 

 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA,
 no uso de suas atribuições legais e considerando o Memorando Eletrônico n° 92/2021 - ASTEC,
de 17 de junho de 2021,
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Aprovar o Calendário de Atividades Acadêmicas da Graduação, para o ano letivo 2021, do
Campus do Sertão, conforme consta em anexo a esta portaria.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos 
 

REITOR EM EXERCICIO
 

ATOS DA REITORIA 25/2021 UFS - 18/06/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 747 DE 18 DE JUNHO DE 2021



Institui o Comitê Gestor do Programa de
 

Ações Inclusivas da UFS - PRAINCLUIR.
 

 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA
, no uso de suas atribuições legais e:
 
 
 
CONSIDERANDO a Resolução 06/2014/CONEPE, que institui o Programa de Ações Inclusivas
da UFS,
 
 
 
 CONSIDERANDO o Memorando Eletrônico nº 57/2021 - PROEST de 15 de junho de 2021; 
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear os membros do Comitê Gestor do Programa de Ações Inclusivas da UFS, que
terá a seguinte composição:
 
- Prof. Marcelo Alves Mendes (Presidente);
 
- Profa. Valéria Priscila de Barros (CODAE/PROEST);
 
- Rogério da Silva dos Santos (DAIN/CODAE/PROEST);
 
- Prof. Dr. Dilton Cândido Santos Maynard, representante da PROGRAD;
 
- Prof. Dr. Gladston Rafael de Arruda Santos, representante da POSGRAP;
 
- Larissa Valeska do Nascimento Leal (BICEN);
 
- Profa. Lavínia Teixeira de Aguiar Machado (Departamento de Educação em Saúde - Campus
Lagarto), pesquisadora da área;
 
- Profa. Rita de Cácia Santos Souza (DED), pesquisadora da área;
 

ATOS DA REITORIA 25/2021 UFS - 18/06/2021

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
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- Wesley Gonçalves dos Santos, matrícula 201800037828, Representação discente;
 
- Profa. Bárbara Cristina da Silva Rosa/DFO, Representação dos Centros.
 
 
 
Art. 2º Esta Portaria revoga a portaria nº 882 de 05 de julho de 2019 e terá caráter permanente.
 
 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
 

REITOR EM EXERCÍCIO
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